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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 034/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2026. 
INVERSÃO DE FASES 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras e 
serviços de engenharia, por empreita global, com utilização de mão de obra, 

equipamentos e materiais, para pavimentação asfáltica em CBUQ, no Município 
de Ipanema/MG, nos termos do Contrato de Repasse n.º 

972199/2024/MUTUR/CAIXA, de acordo com Planilha Orçamentaria, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memoria de Cálculo de Quantidades, Memorial 
Descritivo e Especificações Técnicas. 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

MODO DA DISPUTA: Aberto. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada global. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: (  ) Sim (x) Não. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU EQUIPARADAS: (  ) Sim (x) Não. 
PRIORIDADE REGIONAL/MUNICIPAL: (  ) Sim (x) Não. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 24/02/2026 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10/03/2026 – Horas 09:00 
 

 
REFERÊNCIA/HORA: Horário de Brasília/DF. 

 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. Em caso de eventual divergência entre as especificações do objeto descritas 

na plataforma BBMNET e as especificações constantes deste Edital de 
Concorrência Eletrônica, prevalecerão as últimas especificações. 
 

2. Considerando que as obras/serviços a serem executados são de natureza 
interdependente, não é possível efetuar a contratação com parcelamento, uma 
vez que, devido esta natureza, resta impossível a contratação de mais de uma 

Empresa para a execução dos serviços. 
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 034/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2026. 
 

1 – PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE IPANEMA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Av. 
Sete de Setembro, n.º 2155, Centro, Ipanema/MG, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 18.334.292/0001-64, torna público para 
ciência e conhecimento dos interessados que, atendendo à solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras, realizará licitação na modalidade Concorrência, 
na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, com amparo na 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores, Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, 
Decreto n.º 490/2023, Decreto n.º 487/2023, Decreto n.º 488/2023, Decreto n.º 
489/2023, Decreto n.º 491/2023, Decreto n.º 492/2023, Decreto n.º 493/2023, 

Decreto n.º 494/2023, Decreto n.º 495/2023, Decreto n.º 496/2023, Decreto n.º 
497/2023, Decreto n.º 498/2023, Decreto n.º 499/2023, Decreto n.º 500/2023, 

Decreto n.º 501/2023, Decreto n.º 502/2023, Decreto n.º 503/2023, Decreto n.º 
504/2023, Decreto n.º 505/2023, Decreto n.º 506/2023 e demais normas 
regulamentares vigentes, por meio do Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação, designados pela Portaria n.º 104, de 20 de Outubro de 2025, e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 

➢ Recebimento das Propostas: A partir do dia 24/02/2026 

➢ Abertura e Julgamento das Propostas: Às 19h00 do dia 10/03/2026 

➢ Referência/hora: Horário de Brasília/DF. 

➢ Local/Plataforma: BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br)  

➢ O modo de disputa desse certame será o aberto, conforme disposições 

contidas no inciso I, do artigo 56, da Lei n.º 14.133/2021, e alterações 
posteriores.  

➢ Critério de Julgamento: Menor Preço. 

 
2 – OBJETO 
2.1. O presente Edital tem por objeto, a Contratação de empresa especializada 

para execução de obras e serviços de engenharia, por empreita global, com 
utilização de mão de obra, equipamentos e materiais, para pavimentação 

asfáltica em CBUQ, no Município de Ipanema/MG, nos termos do Contrato de 
Repasse n.º 972199/2024/MUTUR/CAIXA, de acordo com Planilha 
Orçamentaria, Cronograma Físico-Financeiro, Memoria de Cálculo de 

Quantidades, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 
2.2. A execução das obras previstas neste edital de concorrência e seus anexos, 

serão executados de acordo com as especificações técnicas e quantitativos 
descritos na planilha orçamentária, e demais documentos abaixo relacionados, 
que passam a fazer parte integrante do edital independente de suas transcrições, 

e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 
elaboração das propostas: 
 a) Projetos Executivos;  

 b) Planilha Orçamentária;  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 c) Cronograma Físico-Financeiro;  

 d) Memorial Descritivo;  

 e) Memorial de Cálculo;  

 f) Detalhamento do BDI;  

 g) Projeto Básico 

 g) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 
3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. A Concorrência será realizada em sessão pública virtual, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em 

todas as suas fases, através da Plataforma BBMNET, na Forma Eletrônica. 
3.2. A utilização do sistema eletrônico da BBMNET está consubstanciada nos §§ 
2º e 4º, do artigo 17, da Lei 14.133/2021, e alterações posteriores, além de 

outros normativos municipais que regulamentou a matéria. 
 
4 – DA VISITA TÉCNICA 

4.1. Caso seja de interesse das licitantes, poderão realizar visita técnica para 
conhecimento e localização dos locais onde serão executadas as obras/serviços, 

devendo os interessados escolherem e agendarem até o último dia anterior à 
abertura dos envelopes, o dia em qual data farão a visita. O horário da visita, 
independentemente do dia, será sempre das 08h00min às 11h00min. 

4.2. Os licitantes interessados em participar da visita técnica deverão confirmar 
e agendar o dia escolhido para a visita, através de e-mail a ser enviado para: 

licitacao@ipanema.mg.gov.br, ou através do telefone: (33) 3314-1406. 
4.3. A finalidade da visita técnica é propiciar aos licitantes, previamente à 
elaboração de sua proposta de preços, o efetivo conhecimento das condições 

reais do local onde será executado o objeto licitado, para que suas propostas de 
preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras 
alegações de desconhecimento das características dos serviços licitados, 

resguardando a ente de possíveis inexecuções contratuais. 
4.4. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, as licitantes não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade 
existentes, como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência desta Concorrência, motivo pelo qual, realizando ou não a visita, 

deverá declarar o conhecimento dos locais da execução dos serviços, sob pena 
de inabilitação. 
 

5 – DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA COBERTURA DAS DESPESAS E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

5.1. As despesas decorrentes da contratação deste processo licitatório estão 
consignadas na LOA (Lei Orçamentária Anual) do Município de IPANEMA – 
Exercício de 2025. 

5.2. O Município de IPANEMA/MG se propõe a pagar pelas obras/serviços com 
o fornecimento de mão-de-obra e material, objeto deste Edital, o Valor Global de 

R$ 3.867.563,71 (três milhões oitocentos e sessenta e sete mil quinhentos e 
sessenta e três reais e setenta e um centavos). 
 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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6.1. Poderão participar desta Licitação Empresas regularmente estabelecidas no 
País, que seus objetos sociais sejam condizentes com o objeto licitado, estejam 

credenciadas para o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

6.2. Poderão participar desta Concorrência as empresas que preencham os pré-
requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação exigida para 
respectivo cadastramento junto a plataforma BBMENT. 

6.3. Será permitido nesta licitação a participação de pessoas jurídicas em 
consórcio, devendo, contudo, serem observado e cumprido pelas empresas as 

disposições contidas nos incs. I, II, III, IV e V, bem como os dispositivos legais 
previstos nos §§ 1º ao 5º, do artigo 15, da Lei n.º 14.133/2021. 
6.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 

ou indiretamente: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 
6.5. Não será admitida nesta Licitação, a participação de representantes de 

empresas ou instituições distintas, que credenciarem um único e o mesmo 
representante. 
6.6. A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

plataforma BBMNET, mediante digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido neste Edital. 
6.7. Caberá ao licitante interessado acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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6.8. Depois da efetiva inserção da proposta de preços e documentação de 
habilitação, em sendo iniciado a disputa de lances, em nenhuma hipótese será 

concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou apresentação de 
documentos ou informações que deveriam constar da habilitação ou propostas, 

exceto nos casos previstos no artigo 48, da Lei Geral das Licitações, a critério da 
Administração. 
 

7 – DO CREDENCIAMENTO JUNTO A PLATAFORMA  
7.1. O(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) estar credenciado(s) de forma direta 

na Plataforma BBMNET, até ao horário fixado no Edital para o recebimento das 
propostas.  
7.2. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do 

sistema, para obtenção do login e senha de acesso ao sistema eletrônico de 
licitação, mediante contato direto com a Plataforma BBMNET, através do site: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso ou credenciamento na plataforma, 
deverá ser esclarecida, exclusivamente, através da empresa BBMNET ou suas 

associadas, pelos telefones no site da empresa.  
7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.  
7.6. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, 
deverá, quando do cadastramento ou da inserção da proposta inicial de preço a 

ser inserida no sistema, deverá verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45, 
da LC 123/2006. 
7.7. Será concedido neste certame tratamento favorecido para as ME’s e EPP’s, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34, da Lei n.º 
11.488/2007, e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites 
previstos da LC n.º 123/2006, e no artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 
8 – DA CONDUÇÃO E DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O sistema/plataforma está configurado para realizar todas as etapas do 
processo licitatório na modalidade de Concorrência Eletrônica, compreendendo 
a publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de 

propostas, abertura e exame das propostas apresentadas, lances, classificação 
e aceitação do lance, inserção dos documentos e julgamento de habilitação, 

declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação do objeto e 
homologação a licitação.  
8.2. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação do Município de IPANEMA/MG, que poderá contar com o auxílio 
dos órgãos da assessoria jurídica e de controle interno, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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a) conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, promovendo as ações 
correlatas; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 
c) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os 

requisitos estabelecidos no edital; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, 
verificar a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a 
substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no 

artigo 64, da Lei n.º 14.133/2021; 
g) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado; 

h) indicar o vencedor do certame; 
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 

j) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento 
e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 
para adjudicação do objeto e homologação da licitação. 

 
9 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será realizada a inversão de fases prevista no artigo 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência: 
I - preparatória; 
II - de divulgação do edital de licitação; 
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
IV - de julgamento; 
V - de habilitação; 
VI - recursal; 
VII - de homologação. 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no 
edital de licitação. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
as propostas de preços, contendo a descrição do objeto ofertado e os respectivos 

valores, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do recebimento 
das propostas, quando então se encerrará automaticamente essa etapa. 

9.3. O envio da proposta de preços ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 
pessoal e intransferível, obtida pela licitante junto à Plataforma BBMNET, 
conforme as disposições deste Edital. 

9.4. Até o horário previsto para a abertura da sessão pública, os licitantes 
poderão retirar, alterar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inserida no sistema. 
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9.5. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será iniciada a sessão 
pública, com a abertura das propostas de preços, seguida da fase competitiva de 

lances, negociação e julgamento, não sendo realizada, nesse momento, a análise 
dos documentos de habilitação. 

9.6. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados somente pelo licitante classificado em primeiro lugar, após o 
encerramento da fase de julgamento, mediante convocação pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação, observado o prazo estabelecido neste 
Edital. 

9.7. O(s) licitante(s) deverá(ão) assinalar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as declarações exigidas pelo Portal de Compras Públicas, inclusive 
quanto ao enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – 

ME/EPP (quando for o caso), sob pena de inabilitação. 
9.7.1. A falsidade de qualquer declaração prestada sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

9.8. A proposta de preços readequada ao último lance ofertado e os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital serão solicitados exclusivamente ao licitante 

detentor da melhor proposta, classificado em primeiro lugar, o qual deverá 
encaminhá-los no prazo definido, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
9.9. Caberá exclusivamente ao licitante acompanhar as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante a sessão pública, responsabilizando-se pelos ônus 
decorrentes da perda de negócios em razão da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de eventual desconexão. 

 
10 – DO ENVIO E PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
licitacao@ipanema.mg.gov.br e no site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, e 
na Imprensa Oficial da União, Estadual ou Municipal e jornal de grande 

circulação, conforme o caso, a(s) licitante(s) poderá(ão) encaminhar PROPOSTAS 
DE PREÇOS, COM VALOR GLOBAL E EM MOEDA NACIONAL, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário designado para abertura da 
sessão, quando, então, encerrar-se-á a fase de recebimento das propostas, 
devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
10.2. Para a formulação da proposta de preços o(s) licitante(s) deverá(ão) 
observar e valer das descrições, unidades e quantidades de cada item da 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL, uma vez que a planilha detalha 
todos os custos e serviços para a completa execução da obra. 

10.3. O preenchimento da proposta eletrônica, ocorrerá mediante digitação no 
sistema eletrônico, conforme plataforma BBMNET, por meio de transparência 
eletrônica do arquivo no sistema. 

10.4. Será exigida, no momento do preenchimento da proposta eletrônica, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, em conformidade com o art. 58, da Lei 
14.133/2021, na forma do subitem. 

10.4.1. A garantia de proposta deverá corresponder a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, nos termos da Planilha de preços. 
10.4.2. A garantia deverá ser apresentada na forma do art. 96, § 1º, I, da 

Lei 14.133/2021. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.4.3. O documento de comprovação da Garantia de Proposta deverá ser 
anexado no momento de Cadastramento da Proposta no sistema, documento 

essencial para avaliação e classificação das propostas pelo agente de 
contratação. 

10.4.4. A empresa que deixar de apresentar a garantia de propostas no 
campo de “Proposta” ou anexar em local adverso no sistema será desclassificada 
para a etapa de disputa. 

10.5. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados 
da data limite para o envio na plataforma. 

10.6. O(s) licitante(s) deverá(ão) assinalar em campo próprio do sistema, 
declaração de enquadramento ME/EPP (quando for o caso), dentre outras 
declarações exigidas, na Plataforma Licitar Digital, sob pena de inabilitação. 

10.7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, estando inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

10.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 
objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no 
preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão 

pública. 
10.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a Proposta 
de Preços anteriormente apresentada. 

10.10. A apresentação da Proposta de Preços implicará plena aceitação, por 
parte do proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

implicando na plena aceitação de todos os seus termos pelo proponente. 
10.11. É vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do 
registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo Agente 

de Contratação/Comissão de Contratação. 
10.12. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço, ou qualquer outra condição 
não prevista no Edital. 
 

11 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 
11.1. Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, 
ocorrerá a abertura da presente licitação e dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  
11.2. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham 
vícios insanáveis, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

11.3. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.4. Após essa fase, o sistema ordenará automaticamente as propostas 
classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
11.5. Classificadas as propostas, o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, 
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sendo, o licitante, imediatamente, informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital, e 

somente poderá oferecer lance de valor ou percentual inferior ao último lance 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
11.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$1.000,00 (um mil reais). 
11.8. Durante a etapa de lances, não serão aceitos dois ou mais lances iguais e 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
11.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 
11.10. O modo de disputa utilizado nesse certame, será o aberto, conforme 

dispositivo legal previsto no inciso I, do artigo 56, da Lei n.º 14.133/2021. e 
alterações posteriores. 
11.11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico ocorrer para o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridos 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, na 
plataforma eletrônica utilizado para realização e divulgação. 

11.13. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos na LC n.º 123/2006, e estabelecido no artigo 60, da Lei n.º 

14.133/2021, ou por sorteio, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 
11.14. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 11.13, caso 

não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
11.15. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação sem observância das condições 
previstas no Edital. 

11.17. A negociação de preços será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
12 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA APÓS ÚLTIMO 
LANCE 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação solicitará via “chat” o envio, no prazo de 2 (duas) horas, contado da 
solicitação no sistema, a Carta proposta e os demais documentos que compõem 
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a proposta, para adequação ao último lance ofertado, sob pena de 
desclassificação da proposta, caso não seja enviado. 

12.2. A licitante, deverá enviar os seguintes documentos que compõem a 
proposta de preços: 

a) Carta de apresentação da Proposta de Preços, conforme Anexo III – Modelo de 
Proposta de Preços;  
b) Planilha Orçamentária, conforme Apêndice II, do Anexo II, deste Edital (em 

formato Excel e PDF), sendo esta última assinada pelo Representante Legal da 
empresa e pelo Responsável Técnico que elaborou o orçamento do licitante, 

contendo os preços unitários, total, global do licitante, guardando absoluta 
fidelidade com a Planilha Orçamentária Referencial, no que se refere às 
descrições dos serviços, unidades, quantidades e memória de cálculo das 

quantidades, sob pena de inabilitação; 
b.1) Para fins de elaboração da Planilha Orçamentária constante da aliena 

“b”, o licitante deverá apurar o percentual de desconto ofertado, tomando base o 

preço global referente ao último lance e o preço global referencial, aplicando-se 
o percentual de desconto apurado, de forma linear sobre os preços de todos os 

itens da Planilha Orçamentária,  
b.2) Os preços unitários, total e global, deverão ter 2 (duas) casas decimais 

após a virgula e, caso o preço unitário seja inserido através de fórmulas, deverá 

ser utilizado a função ARRED (...), do Microsoft Excel, limitando em duas casas 
decimais, para eliminar as divergências de arredondamento;  
c) Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo do Apêndice III, do Anexo II, 

deste Edital;  
d) Detalhamento do cálculo das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), 

conforme acordão 2622/13 e quanto a sua classificação. 
 
13 – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação efetuará o julgamento 
da proposta, com exame da proposta classificada em 1º lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação, observado os dispositivos legais previstos na Lei n.º 
14.133/2021 e, posteriormente verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do Edital, observando, ainda, a documentação obrigatória para 
habilitação dos licitantes, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
13.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

Edital, desde que insanável. 
13.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

13.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, 
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conforme disposto no inciso IV, do artigo 59, da Lei n.º 14.133/2021, e alínea 
“d”, do item 13.2, deste Edital. 

13.2.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
fixados neste Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

13.2.4. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
13.3. Será exigido garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
justificativas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

13.6. Conforme estabelecido no item 12.1, do Edital, a licitante que não enviar 
os documentos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do item 12.2, deste Edital, 
no prazo estabelecido e contado da solicitação no sistema, serão desclassificadas 

no certame. 
13.7. O prazo estabelecido no item 12.1 poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação, por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes do final do prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação. 

13.8. Se a proposta de menor lance e vencedora do certame for desclassificada, 
o Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que 
se obtenha uma proposta classificada. 
13.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
13.10. Na hipótese em que o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

desclassificar a proposta vencedora e passar à análise da subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido a melhor proposta. 

13.11. Acaso ocorra algum problema para envio na plataforma da proposta 
readequada de que trata este Edital, a licitante poderá enviar a proposta 
readequada via e-mail: licitacao@ipanema.mg.gov.br, devendo, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação comunicar via “chat” o envio aos demais 
licitantes. 

13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, sendo a mesma 
classificada e declarada vencedora, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação verificará os documentos de habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
 
14 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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14.1. Para fins de habilitação no certame, encerrada a fase de negociação, a 
licitante que tiver sua proposta classificada em 1º lugar, será convocada via 

“chat”, para apresentar os documentos de habilitação, exclusivamente, por meio 
do sistema eletrônico, no prazo de até 2 (duas) horas, quando, então, encerrar-

se-á a fase de inserção dos documentos de habilitação, conforme relação abaixo, 
sob pena de inabilitação. 
14.2. DOCUMENTOS RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.2.1. Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus 
administradores, conforme o caso; 

14.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de 
Microempreendedor Individual, conforme o caso; 

14.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso 

não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as 
alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores; 
14.2.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da 

Licitante, emitida a no máximo trinta dias; 
14.2.5. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 

acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

14.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

14.3. DOCUMENTOS RELATIVO À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA 

14.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à 

seguridade social); 
14.3.3. Prova de regularidade e inscrição com a Fazenda do Estado ou do 

Distrito Federal, se for o caso, onde a Empresa tiver sede; 

14.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, sede da Empresa 
participante e sede da obra; 

14.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
14.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela 

Justiça do Trabalho ou comprovação de regularidade perante a Justiça através 
da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A Certidão deve ser emitida em 
caráter Nacional. 

14.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.4.1 – DA CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL: 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da empresa, mediante apresentação da 
Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica – CRQPJ ou documento 
equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, 
obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade, 
constando o engenheiro civil; 
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b) Certidão de Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), 
mediante apresentação da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física ou 

documento equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da Empresa, 

obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade, 
constando a empresa; 

c) Comprovação de Técnico de segurança do trabalho na empresa. A 

comprovação de que o Responsável Técnico pertence ao quadro permanente ao 
qual se refere esta alínea, deverá ser efetuada através da apresentação da CTPS 

ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado e com firma 
reconhecida, indicando que o Técnico de segurança é o Responsável Técnico da 
empresa; 

d) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL que 
demonstre(m) capacidade operacional da Licitante na execução de serviços de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, devendo ainda 

comprovar no mínimo a execução dos serviços conforme descrito a seguir: 
 

Item FONTE CÓD. UNID QTDE 

1.41 DNIT/SICRO 2003269 M 1.800 

1.54 SINAP 96396 M³ 1.007,10 

1.59 SINAP 95995 M³ 270,00 

 
d.1) A comprovação de que o Responsável Técnico pertence ao quadro 

permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser efetuada através da 
apresentação da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente 
registrado e com firma reconhecida, juntamente com o registro da Empresa junto 

ao Conselho competente, indicando que o Engenheiro Civil é o Responsável 
Técnico da empresa; 

d.2) No caso do Responsável Técnico ser sócio da Empresa, a comprovação 
deverá se dar através da apresentação do Contrato Social da mesma, juntamente 
com registro no Conselho competente, indicando ser o sócio o Responsável 

Técnico da Licitante. 
e) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo 
Técnico - CAT (RES. CONFEA RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023), que demonstre(m) capacidade na execução de serviços de características 

técnicas similares as do objeto ora licitado, devendo ainda comprovar no mínimo 
a execução dos serviços em quantidades conforme descrito a seguir: 

 

Item FONTE CÓD. UNID QTDE 

1.41 DNIT/SICRO 2003269 M 1.800 

1.54 SINAP 96396 M³ 1.007,10 

1.59 SINAP 95995 M³ 270,00 

 

 
14.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

14.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, contendo, ainda, Termo de Abertura e Encerramento, 
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apresentados na forma da lei, registrados na junta comercial, que comprovem a 
boa situação da Empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

14.5.2. As empresas constituídas a menos de 2 (dois) anos deverão 
apresentar Balanço de Abertura contendo, ainda, o Termo de Abertura e 
Encerramento do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive om os termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente registrados na Junta Comercial; 
14.5.3. Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos 

licitantes, conforme disposto no § 1º, do artigo 69, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a empresa licitante deverá apresentar demonstrativo de boa 
situação financeira, que será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC), 
Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser igual ou superior a 

1,0 para que o licitante seja considerado habilitado, nas seguintes fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 
Ativo Total 

SG =--------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 

Ativo Circulante  
LC =--------------------------------------  

Passivo Circulante 

 
14.5.4. As licitantes deverão elaborar o demonstrativo acima citado em 

modelo do Anexo IV, ou, independentemente de modelo fornecido pelo órgão 
licitante. Entretanto, os índices financeiros, serão conferidos pelo Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação ou Profissional de Contabilidade 

vinculado ao Município de Ipanema/MG; 
14.5.5. As Empresas licitantes deverão comprovar no Balanço que possui 

capital social ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 

esta data através de índices oficiais; 
14.5.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
14.6. DEMAIS DOCUMENTAÇÕES 

14.6.1. Declaração de que a Empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa do órgão celebrante;  

14.6.2. Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNPE E CEPIM) 

mantidos pela Controladoria Geral da União, de que não constam registros de 
penalidade vigentes relativas à Empresa.  
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14.6.3. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, 
da Constituição Federal, e certidão emitida pelo órgão de fiscalização 

competente.  
14.6.4. Certidão de comprovação de depósito da caução, emitido pela 

Secretaria de Finanças do Município, comprovando o cumprimento do disposto 
no item 10.4, deste Edital. 

14.6.5. Comprovação de que a licitante dispõe de usina asfáltica em 

operação, própria ou de terceiros formalmente contratados, localizada a uma 
distância máxima de até 70 (setenta) quilômetros da sede da obra, devendo tal 

condição ser demonstrada por meio de documentação idônea, tais como: a) 
licença ambiental de operação da usina; b) contrato, termo de parceria ou 
instrumento equivalente, no caso de usina de terceiros; e c) documento técnico 

ou declaração que comprove a localização e a distância em relação ao local da 
obra. 
14.7. A empresa participante deverá manifestar anuência concordando com os 

termos presentes nos itens e quantidades no projeto básico, cronograma e 
memória de cálculo, sendo vedado sua omissão por escrito. 

14.8. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação, reserva o direito de 
proceder buscas juntos aos sites oficiais, para comprovar ou validar a 
regularidade das certidões emitidas via internet, bem como proceder buscas 

junto Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas – CEI, para verificar se as 
licitantes não estão impedidas de contratar com a Administração Pública. 
14.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa licitante e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
14.10. A falta de apresentação e comprovação pela Empresa licitante de 

quaisquer dos documentos de habilitação ou proposta de preços, acima 
relacionados, ou sua apresentação em desconformidade com o exigido, ensejará 

a sua inabilitação ou desclassificação no certame. 
14.11. Em caso de omissão da data de validade dos documentos, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio admitirá como válidos 

os documentos emitidos com data inferior a 30 (trinta) dias da data da sua 
apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada. 

14.12. As ME’s, EPP’s ou equiparadas deverão encaminhar os documentos de 
habilitação constante deste Edital, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal, social ou trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da LC 
n.º 123/2006, sob pena de inabilitação. 
14.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação mencionados neste 

edital, deverão ser apresentados pelos licitantes na Plataforma BBMNET, e os 
documentos cuja validação não possam ser aferidos nos sites dos órgãos oficiais, 

em caso de dúvidas quanto a autenticidade, deverão ser remetidos em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, 
ou por servidor da Administração, e neste último caso, com apresentação dos 

originais para conferência, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, 
por declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, nos termos do artigo 12, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021, no prazo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 16 

máximo de 2 (dois) dias úteis, para análise, após seja o licitante declarado 
vencedor do certame, no prazo máximo de 3 (dias) úteis. 

 
15 – DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADAS 
15.1. Nos termos descritos na LC n.º 123/2006, e suas alterações, as ME’s, 
EPP’s ou equiparadas deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista, a ME ou EPP terá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito negativa. 
15.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.4. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo 

próprio Agente de Contratação/Comissão de Contratação, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição; e pela autoridade 

titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 
desde que improvidos, em face do reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 

15.5. Se a licitante desatender às exigências licitatórias, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame pelo Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação. 
 

16 – DA DECLARAÇÃO DE VENCEDORA DO CERTAME 
16.1. Conforme previsão expressa no preambulo deste Edital, para efeitos de 

julgamento das propostas de preços, será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado as especificações, quantidades e preços definidos na Planilha 
Orçamentária Referencial e a descrição no Sistema Eletrônico da Plataforma 

BBMNET. 
16.2. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação anunciará a licitante 

detentora do menor preço e melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública virtual; ou, quando for o 
caso, após negociação para que seja obtido melhor preço e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 
16.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências para habilitação, será inabilitada ou desclassificada e 
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o Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da 

participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação também poderá negociar com a 
participante para que seja obtido preço melhor. 
16.4. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

a proposta de menor preço apresentada e o valor estimado para a contratação. 
16.5. Após a análise da proposta preços e documentos de habilitação, constatado 

que a licitante atendeu todas as exigências fixadas no Edital, a licitante 
detentora da melhor proposta será declarada vencedora do certame, momento a 
qual passará para a fase de manifestação de recursos. 

 
17 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer nos casos de: 

a) julgamento das propostas, 
b) ato de habilitação ou inabilitação, e 
c) anulação ou revogação da licitação. 

17.2. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação, que consultará as licitantes sobre sua 
intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 

conhecidos os recursos interpostos nos prazos fixados neste Edital. 
17.3. A(s) licitante(s) interessadas em interpor(em) recursos, deverão manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 
minutos, contados da intimação ou lavratura da ata, com registro em ata ou em 
campo próprio do sistema BBMNET a síntese das suas razões e, caso não o faça, 

importará na preclusão do direito de recurso. 
17.4. Havendo manifestação, caberá ao Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, por meio de decisão 
fundamentada. 

17.5. Nesse momento, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação não 
adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.6. Deferido a admissibilidade recursal, a recorrente poderá apresentar as 
razões do recurso em forma de memoriais, no prazo de 3 (três) dias, que será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação, protocolizando-o em local próprio na Plataforma BBMNET, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
17.7. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única, devendo o recurso ser 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

17.8. O(s) recurso(s) previstos neste Edital terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9. Na elaboração das decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com 
as informações necessárias. 

17.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
18 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta nos seguintes casos: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente; hipóteses em que serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a reabertura da sessão. 
18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

19 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
19.2. Em caso de nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

19.3. Em caso de revogação do processo licitatório, o motivo determinante deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
19.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, nos termos do artigo 165, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
20 – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
20.1. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá, no julgamento 

das propostas e habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
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validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto 
no artigo 64, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
21 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme 
minuta que faz parte integrante deste Edital. 

21.2. A adjudicatária será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei n.º 
14.133/2021. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico (e-mail ou pela plataforma de realização do certame), para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, mediante solicitação justificada da licitante/adjudicatária e aceito 
pela Administração. 
21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

Empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) A referida Nota está substituindo o Contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021; 
b) A Contratada se vincula à sua proposta e às disposições contidas no 

Edital e seus anexos. 

21.4. Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consultas para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no artigo 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do artigo 6º, 

inciso III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
21.5. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência do Contrato. 
21.6. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no Edital, ou se recusar a assinar o Contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis à licitante, poderá convocar outra, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o Contrato ou instrumento equivalente. 
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22 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DAS OBRAS 

22.1. O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente deste certame é 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado quando verificada a necessidade, de ofício pela Administração ou por 
solicitação da Contratada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, devidamente comprovado e aceito pelo Município, observado o 

disposto no artigo 107, da Lei n.º 14.133/2021, devendo a autoridade 
competente atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a Contratada ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 
22.2. Em caso de prorrogação da vigência do Contrato, a formalização do Termo 

de Aditivo é condição para a execução, pela Contratada, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do Contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
22.3. O prazo de execução das obras é de 6 (seis) meses, conforme discriminado 

no Cronograma Físico-financeiro, obedecendo às datas e demais condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
22.4. Por se tratar de Contrato por escopo, o prazo de execução será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no Contrato, exceto quando a não conclusão decorrer de culpa da 
Contratada. 

22.5. A Contratada deverá obrigatoriamente e sob pena da aplicação de multa 
de mora, conforme dispõe o artigo 162, da Lei n.º 14.133/2021, dar início à 

execução das obras no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 
22.6. A Contratada deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta 

a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, para não 
exceder o prazo de execução estabelecido. 

22.7. Acaso a não conclusão das obras no prazo estabelecido ocorra por culpa 
da Contratada, esta será constituída em mora, sendo aplicáveis a ela as 
respectivas sanções administrativas, podendo, ainda, a Administração optar 

pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
22.8. Os prazos previstos no instrumento contratual e na Lei n.º 14.133/2021 

não excluem nem revogam os prazos previstos em lei especial. 
 

23 – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS  
23.1. O Contrato oriundo deste processo licitatório poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 
II - Por acordo entre as partes: 
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço; 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no Contrato. 
23.2. O valor do Contrato será fixo e irreajustável, porém, poderá ser reajustado/ 
corrigido anualmente, mediante requerimento da Contratada, após decorridos 

12 (doze) meses da contratação, contados a partir da data limite do orçamento 
estimado, devendo ser utilizado para fins reajustamento de preços o Índice 

Nacional de Custos da Construção Civil – INCC-DI, desde que a Contratada não 
tenha dado causa para o atraso na execução do objeto. 
23.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 
período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do Contrato. 

23.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do 

artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da Contratada. 

23.4.1. Para fins de concessão do reequilíbrio/revisão dos preços, o 

interessado deverá formular pedido dirigido à Autoridade Superior, mediante 
requerimento protocolado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da 

data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 
fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos 

elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente 
assinada sobre carimbo da empresa; 

II - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original 

e do novo preço;  
III - Outros documentos hábeis e legais que possam demonstrar o 

desequilíbrio econômico-financeiro. 
23.5. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a execução deverá ser mantida 
de forma continuada e pelo preço inicial contratado, devendo, contudo, a 

Administração decidir sobre o requerimento no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 

23.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do Contrato, e definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, a contratada será convocada pelo Município de IPANEMA/MG, 

para a alteração, por aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação. 
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23.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do artigo 124, da Lei 
14.133/2021, e o disposto neste Edital, a Contratada será obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
 

24 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
24.1. As obrigações das partes Contratante e Contratada são as estabelecidas 

no Projeto Básico e no Instrumento Contratual, que fazem parte integrante deste 
Edital, independente de transcrição. 
 

25 – DOS PAGAMENTOS  
25.1. Os pagamentos devidos referente à contratação do objeto deste Edital são 
os estabelecidos no Projeto Básico e no Instrumento Contratual, que fazem parte 

integrante deste Edital, independente de transcrição. 
 

26 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
26.1. As responsabilidades administrativas por infrações e as sanções aplicadas 
à Licitante ou Contratada estão estabelecidas no Projeto Básico e no Instrumento 

Contratual, que fazem parte integrante deste Edital, independente de 
transcrição. 
26.2. Para aplicação das sanções administrativas por infrações cometidas pela 

Licitante ou Contratada, serão observados, em todo o caso, as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021, no Decreto n.º 493/2023 e no Projeto Básico e 

Instrumento Contratual. 
 
27 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. A execução das obrigações integrantes do Contrato será gerenciada e 
fiscalizada por servidores da Secretaria Municipal de Obras, que dispõem de 

autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir 
sua qualidade e conformidade com o objeto deste Edital, nos termos da Lei 

14.133/2021. 
27.2. O acompanhamento e a fiscalização do instrumento contratual firmado 
com a vencedora do certame serão feitos por servidores designados por Portaria 

ou insertos no próprio Contrato, em conformidade com os dispositivos legais 
previstos na Lei 14.133/2021 e demais regulamentações pertinentes, 

notadamente o Decreto n.º 495/2023. 
27.3. Outras deliberações sobre a fiscalização e gestão do contrato estão 
consignadas no Projeto Básico e no Instrumento Contratual, que fazem parte 

integrante deste Edital, independente de transcrição, e observarão ainda os 
dispositivos legais previstos no Decreto n.º 495/2023. 

 
28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
28.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e 
independente de termo de rescisão. 
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28.2. Constituirão ainda motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, acaso ocorra as situações previstas nos dispositivos legais do 
artigo 137, da Lei 14.133/2021. 

28.3. Nas situações de extinção contratual, aplicar-se-ão os dispositivos legais 
previstos nos artigos 138 e 139, da Lei 14.133/2021, bem como as demais 
normas e regulamentações vigentes. 

 
29 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

29.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido em 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante 

documento formalizado e enviado no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br– Portal da BBMNET, ou via e-mail: 
licitacao@ipanema.mg.gov.br. 

29.2. O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico 

e seus anexos. 
29.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional, que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração 
do Projeto Básico e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 

29.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 
29.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
30 – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
30.1. Consoante o artigo 45, da Lei Federal n.º 9.784/1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 
 

31 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre as Empresas interessadas, atendido o 

interesse público e o da Administração, obedecendo a isonomia, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

31.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da Licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualidades e as exatas compreensões da sua proposta durante a realização da 

sessão pública, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão 
promotor, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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31.3. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação ou à 
Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

31.4. Nenhuma indenização será devida à Licitante em caso de revogação deste 
Edital, e a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 

31.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em 

dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de IPANEMA/MG, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 
31.6. O Município de IPANEMA, por intermédio da Autoridade Superior, poderá 

revogar a presente licitação por motivo de conveniência e oportunidade, bem 
como proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, nos termos dos incisos II e 

III, do art. 71, da Lei 14.133/2021. 
31.7. Eventuais modificações no Edital implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 
atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

31.8. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, a sessão ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

31.9. Os atos e procedimentos e decisões decorrentes da presente licitação serão 
publicados no site do município: www.ipanema.mg.gov.br, Diário Oficial da 

União, ou em jornal de circulação regional, conforme o caso, e no site https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
31.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do Projeto Básico 

e o Edital, prevalecerá a descrição do Edital, e os casos omissos serão resolvidos 
pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, à luz da legislação de 

regência.  
31.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipanema/MG para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste Edital e do Contrato decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
32 – DOS ANEXOS VINCULADOS AO EDITAL 

32.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, fazem 
parte integrante do Processo Licitatório, o Estudo Técnico Preliminar, o Projeto 

Básico, a Minuta do Contrato, todas as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos, a Proposta de Preços do Licitante Vencedor, a Nota de 
Autorização de Fornecimento e a Nota de Empenho. 

32.2. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo II - Projeto Básico da Licitação; 

a.1) Apêndice I – Projetos de Engenharia; 
a.2) Apêndice II - Planilha Orçamentária; 
a.3) Apêndice III - Cronograma Físico-Financeiro; 

a.4) Apêndice IV - Memorial Descritivo; 
a.5) Apêndice V - Memorial de Cálculo; 
a.6) Apêndice VI - Detalhamento do BDI; 

http://www.ipanema.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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a.7) Apêndice VII - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
b) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
IPANEMA/MG, 24 fevereiro de 2026.  

 
 
 

Janaina Rodrigues Nantes 
Responsável pela Elaboração do Edital 


